
Município de 

Santo Antônio do Pinhal 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTE, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QNTD 

 LOTE 1   

1.  
LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA - UTI ADULTO - (EMBARCADO) ESPECIFICAÇÃO: Transporte de 
remoção em ambulância UTI 

11000 KM 

2.  
HORA PARADA – UTI ADULTO - ESPECIFICAÇÃO: Hora parada em serviço de transporte de 
remoção em ambulância UTI 

60 HR 

 LOTE 2   

3.  
LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA - UTI INFANTIL - (EMBARCADO) - ESPECIFICAÇÃO: Transporte de 
remoção em ambulância UTI 

600 KM 

4.  
HORA PARADA - UTI INFANTIL - ESPECIFICAÇÃO: Hora parada em serviço de transporte de 
remoção em ambulância UTI. 

60 HR 

 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogado, 
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021,  
1.4. O Ata de Registro de Preços/Contrato oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
 
2.2. Justificativa da contratação: 
2.2.1. Justifica-se a presente contratação visto que o município de Santo Antônio do 
Pinhal não possui quadro de pessoal, plantonista disponível para acompanhamento de 
paciente, visto que o médico de plantão não pode deixar o centro de saúde e ainda não 
possui Ambulância equipada com UTI Adulto e Pediátrico Neonatal. Neste sentido, faz-
se necessário a contratação de empresa que execute esses serviços, beneficiando os 
moradores do município. O serviço tem a finalidade de remoção terrestre em veículo 
executando o translado de pacientes de alto risco em emergência na modalidade inter-
hospitalar que necessite de cuidados médicos intensivos. 

 

2.3. Enquadramento da contratação: 
2.3.1. A contratação fundamenta-se no artigo 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e nas 
demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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3.2. O objeto da contratação compreende a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de remoção de pacientes de alto risco, que necessitem de cuidados 
médicos intensivos durante o translado inter-hospitalar. Esta contratação será 
realizada por meio de Registro de Preço, para assegurar a disponibilidade contínua do 
serviço durante o período de 12 meses, conforme as especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência. 
3.3. O serviço demandado envolve o transporte terrestre de pacientes em 
Ambulâncias de Suporte Avançado tipo "D" (UTI Móvel), equipadas para atendimento de 
emergência tanto para pacientes adultos quanto pediátricos/neonatais. Os veículos 
deverão estar totalmente aparelhados para oferecer suporte intensivo, incluindo 

monitoramento cardíaco, ventilação mecânica, bombas de infusão e demais 
equipamentos médicos essenciais para a estabilização e monitoramento contínuo do 
paciente durante o transporte. A equipe de atendimento será composta por profissionais 
habilitados, incluindo médico e técnico de enfermagem, garantindo a continuidade do 
cuidado e o suporte vital avançado ao paciente desde a saída da unidade de saúde até 
o destino final. 
3.4. A contratação justifica-se pela ausência de ambulância equipada com UTI Móvel 
no município de Santo Antônio do Pinhal e pela indisponibilidade de equipe médica ou 
plantonista para realizar o acompanhamento em tais transferências, uma vez que o 
médico de plantão não pode deixar o centro de saúde municipal. Com essa medida, a 
Secretaria Municipal de Saúde visa assegurar o acesso ao atendimento intensivo 
durante a remoção de pacientes críticos, especialmente em casos de urgência e 
emergência, promovendo maior segurança e qualidade no atendimento à população. 
3.5. Forma de execução da contratação: indireta, sob o regime de empreitada por 
menor preço por lote. 
     Justificativa: Adota-se o regime de empreitada por menor preço por lote, 
considerando que os itens que compõem cada lote são técnica e operacionalmente 
interdependentes, devendo ser executados de forma integrada por um único prestador, 
a fim de assegurar a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços. A eventual 
contratação de fornecedores distintos para itens correlatos poderia comprometer a 
execução, gerar conflitos de responsabilidade, além de dificultar a gestão e fiscalização 
contratual. O agrupamento por lote mostra-se, portanto, mais vantajoso para a 
Administração, sob os aspectos técnico e econômico, promovendo ganho de escala, 
padronização dos serviços e maior eficiência na execução contratual, em conformidade 
com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público, previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.    
 
4.2. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de entrega. 
 

 
4.3. A contratada deverá possuir no mínimo dois veículos, garantindo assim o 
atendimento, suporte em caso de imprevistos com o veículo em uso. 
4.4. Os veículos deverão ter, no máximo, 5 (cinco) anos de uso e possuírem todos os 
itens obrigatórios de segurança. 
4.5. As solicitações de remoção deverão ser atendidas no prazo máximo de 01 (uma) 
hora, contado do acionamento formal pela Secretaria de Saúde, sendo o 
descumprimento passível de aplicação de penalidades contratuais. 
4.6. As Características das Ambulâncias de Suporte Avançado Tipo D – UTI móvel 
Adulto/Neonatal deverão estar de acordo com: 
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4.6.1. Veículo destinado ao atendimento e transporte de pacientes de alto risco 
em emergências pré-hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam de 
cuidados médicos intensivos. 

4.6.2. Deverá ter capacidade de transporte de um paciente e um acompanhante, 
assim como a tripulação. Deve contar com os equipamentos médicos e medicamentos 
necessários para esta função. Deve estar de acordo com as normas da ABNT – NBR 
14561/2000. 

4.6.3. Todos os custos de motorista, combustível, pedágio e estacionamento 
serão de responsabilidade da contratada. 

4.6.4. Prestar serviço de Segunda a Domingo, inclusive feriados, à disposição de 

chamado. 
4.6.5. Prestar os serviços contratados, assumindo inteiramente as 

responsabilidades pelos mesmos. 
4.6.6. Os veículos deverão possuir certificado de vistoria sanitária vigente, 

emitido pelo órgão competente da Vigilância Sanitária. 
 
4.7. Equipe multiprofissional habilitada: 

4.7.1. A equipe mínima deverá ser composta por médico, enfermeiro e condutor 
socorrista com formação e habilitação para atendimento pré-hospitalar e/ou inter-
hospitalar em suporte avançado de vida (conforme Resolução CFM nº 2.145/2016 e 
legislações correlatas). 

4.7.2. Certificação e registro profissional válidos dos membros da equipe, 
incluindo treinamentos regulares de atualização em emergências clínicas e pediátricas. 
4.8. Modalidade de atendimento flexível (adulto e infantil): 

4.8.1. Disponibilidade para atendimento tanto de pacientes adultos quanto 
infantis, de acordo com as especificidades clínicas apresentadas. 

4.8.2. Capacidade de atendimento em diversas regiões e localidades, respeitando 
protocolos de regulação do sistema de saúde (SUS/SAMU/CROSS). 
4.9. Modalidade de deslocamento: 

4.9.1. Atendimento contemplando tanto o formato “somente ida” quanto “ida e 
volta”. 

4.9.2. Opção de inclusão de tempo de espera (hora parada) quando necessário, 
de modo a não comprometer a assistência. 
4.10. Controle e registro de viagens: 

4.10.1. Sistemas de registro e controle das viagens realizadas, contemplando data, 
horário, identificação do paciente, trajeto, equipe atuante, tempo de deslocamento e 
tempo de espera. 

4.10.2. Relatórios mensais ou por demanda, para acompanhamento e auditoria 
dos serviços prestados. 
4.11. Atendimento às normas de acessibilidade e segurança: 

4.11.1. Ambulâncias e equipamentos adaptados a necessidades especiais 
(mobilidade, entrada/saída do paciente, etc.), conforme as normas técnicas vigentes. 

4.11.2. Estoque de materiais descartáveis e medicamentos básicos definidos por 
órgão regulatório. 
4.12. Regulação pelo serviço competente: 

4.12.1. Atendimento condicionado à regulação prévia por órgão/central designada 
pelo SUS, conforme fluxos estabelecidos. 
 
4.13. Normativos que Disciplinam os Serviços 
 

Normativo Descrição/Síntese Abrangência 

Lei nº Organiza o SUS e define o atendimento Universalidade/Integralidade 
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Normativo Descrição/Síntese Abrangência 

8.080/1990 integral e universal. 

Portaria MS nº 
2.048/2002 

Regulamenta o atendimento pré-hospitalar 
móvel, classificação das ambulâncias e dos 
equipamentos necessários. 

Ambulâncias/Equipamentos/Equipe 

Resolução RDC 
ANVISA 
50/2002 

Dispõe sobre o planejamento, programação, 
elaboração e avaliação de projetos físicos de 
estabelecimentos assistenciais de saúde, 
incluindo ambulâncias UTI. 

Condições Sanitárias 

Resolução CFM 
nº 2.145/2016 

Dispõe sobre responsabilidade do médico em 
transporte de pacientes críticos e condições 
mínimas de segurança e equipe. 

Equipe/Segurança Clínica 

Normas 
CONTRAN 

Dispõem sobre registro, sinalização e 
circulação de veículos de emergência. 

Veículos de Emergência 

 
4.14. Práticas de Sustentabilidade (Ambiental, Social e Econômica) 
4.15. Ambiental: 

o Observância à destinação ambientalmente adequada dos resíduos 
hospitalares e materiais descartáveis gerados durante o transporte, 
conforme normas sanitárias. 

o Priorização de veículos modernos com menor emissão de poluentes e 
sistemas de manutenção preventiva para eficiência energética e redução 
de consumo de combustíveis. 

4.16. Social: 

o Promoção do acesso universal e equitativo ao serviço, incluindo 
treinamento continuado da equipe quanto ao atendimento humanizado, 
respeito à diversidade e atenção a pacientes em situação de 
vulnerabilidade. 

o Garantia de oferta de oportunidades de trabalho e capacitação para 
profissionais locais, sempre respeitando igualdade de condições e 
combate à discriminação. 

4.17. Econômica: 

o Eficiência no uso dos recursos públicos, por meio de controle rigoroso 
das viagens e do tempo de espera, associando previsibilidade de 
demanda à racionalização de custos operacionais. 

o Transparência nos registros e prestação de contas dos serviços 
realizados, favorecendo o controle social. 

A definição desses requisitos possibilita ampla participação no certame, respeitando o interesse público e 
a sustentabilidade, sem impor especificações excessivas que possam restringir a competitividade entre 
fornecedores. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. As solicitações de remoção deverão ser atendidas no prazo máximo de 01 (uma) 
hora, o não cumprimento desta disposição será passível de penalidade. 
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5.2. A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de e-mail, a qual deverá 
ser devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por 
meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de 
comprovação do recebimento. 
5.3. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o 
recebimento da Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o 
recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
5.4. As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, 
conforme especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F);  
5.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar 
e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 
(02 dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, bem como em consonância com 
as determinações do Gestor de Contrato e da Comissão de Fiscalização do 
CONTRATANTE.  
6.2. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitados pelo CONTRATANTE sobre os objetos. 
6.2.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.3.  Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio 
do CONTRATANTE ou de terceiros, inclusive danos à integridade física das pessoas, 
originados direta ou indiretamente da execução deste Contrato, por culpa ou dolo de 
seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o 
ressarcimento a preços atualizados dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da 
comprovação de sua responsabilidade.  
6.4. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
6.5. Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato deverá ser tratado e 
negociado com o Gestor e/ou Comissão de Fiscalização do Contrato, sem que haja 
ingerência de terceiros não credenciados para tal fim. 
6.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato, devendo manter preposto a 
disposição do município durante toda a realização do evento. 
6.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 



Município de 

Santo Antônio do Pinhal 
 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.8. Preposto 
6.8.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado 
6.8.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade. 

 
6.9. Fiscalização 
6.9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.10. Fiscalização Técnica 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.  
6.10.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021. 
6.10.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção.  
6.10.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.10.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 
6.10.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual. 
 
6.11. Fiscalização Administrativa 
6.11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
 
6.12. Gestor do Contrato 
6.12.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço/autorização de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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6.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência.  
6.12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.  
6.12.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  
6.12.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.12.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
6.12.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Relatório de Execução Contratual – 
REC, elaborado pelo Gestor e Fiscal do Contrato para pagamento. 
7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.2.1. não produzir os resultados acordados, 
7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 
para a execução do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 
7.3. A utilização do REC não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da execução do objeto. 
7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios: 
 
7.5. Do recebimento 
7.5.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo, nos termos do Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133. 
7.5.2. O fiscal técnico e administrativo do contrato realizará o recebimento provisório 
do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico.  
7.5.3. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade do fornecimento realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.5.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
7.5.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a Nota Fiscal até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.5.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
7.5.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
7.5.8. O objeto será recebido definitivamente, no término da execução, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do fornecimento e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
7.5.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
7.5.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
7.5.8.3. Emitir Relatório Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos produtos, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
7.5.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de tesouraria para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão. 
7.5.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.5.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
7.5.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
7.6. Liquidação 
7.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de até 30 dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
7.6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.6.2.1.  o prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.6.2.2.  a data da emissão; 
7.6.2.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.6.2.4.  o período respectivo de execução do contrato; 
7.6.2.5.  o valor a pagar; e 
7.6.2.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
7.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 
7.6.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
7.7. Prazo de pagamento 
7.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.7.2. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 
correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como 
juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcionalmente, em relação ao atraso verificado.  
 
7.8.  Forma de pagamento 
7.8.1.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.8.2.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
7.8.3. De acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de nº 2145 
o recolhimento do Imposto de Renda incidente das contratações de bens e serviços será 
retido na fonte.  
7.8.4. As Notas Fiscais emitidas deverão constar a observação ás regras de retenção 
dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012 e Instrução Normativa nº 2145 
de 2024, devendo indicar a alíquota a ser retida e caso não seja indicada, o Setor 
Financeiro efetuará a retenção nos termos da referida instrução.  
7.8.5. A retenção não será efetuada a pessoa jurídica optantes pelo Regime do Simples 
Nacional devidos a ME/EPP, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123/06, desde 
que a empresa declare formalmente sua situação  
7.8.6. As empresas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar 
nº 123/2006, para fins de comprovação das condições de isenção deverão apresentar 
declaração de que trata a IN RFB 1234/12 e IN 2145/23, conforme determina o art. 6º 
da referida instrução.  
7.8.7. Em caso de não apresentação da declaração, a fonte pagadora poderá consultar 
o portal do Simples Nacional para verificação se a empresa contratada é ou permanece 
sendo optante pelo Regime Tributário diferenciado, conforme § 4º do art. 6º da IN RFB 
nº 1234/2012 e IN RFB 2145/2024 
7.8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
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7.8.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICO, com disputa no modo 
“ABERTO”, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por lote. 
 
8.3. Regime de execução 
8.3.1. O regime de execução do contrato será empreitado por preço unitário. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado unitário da contratação possui caráter sigiloso e será tornado 
público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas, nos termos do art. 
24 da Lei 14.133/2021 e nas justificativas abaixo: 
 

JUSTIFICATIVA ORÇAMENTO SIGILOSO 
 
A opção pelo orçamento sigiloso levou em conta a busca pela proposta mais vantajosa. 
Sabe-se que a divulgação dos valores unitários, dificulta a negociação com fornecedor 
que acaba cotando pelo preço máximo apurado e quando ocorre a fase de disputa não 
há efetiva participação nos lances dos licitantes. 
 
Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 
Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade dos 
serviços/fornecimento, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha 
capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 
 
E ainda conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7). 

 
A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do 
orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver 
a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, 
o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 
capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse 
competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais 
competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a 
competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para administração. Não se ouvida que 
determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua 
capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja por não estarem 
dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela 
administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a realidade 
econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na execução contratual. Desta feita, a não 
divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí 
elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas economicamente. 

 
Segundo Zymler e Dios (2014), 
 
Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do art. 37 da Constituição 
Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma que 
se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da 
publicidade em contraposição aos da eficiência elou da economicidade. Nesse contexto de ponderação de 
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princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do orçamento, pois amparada 
no princípio da busca da melhor proposta pela administração. Logo as principais razões do princípio da 
publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento licitatório com a 
divulgação do orçamento ao final do certame. 

 
Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 
Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade da 
obra, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar 
os compromissos assumidos na fase licitatória. 
 
Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta Prefeitura Municipal informa aos 
Licitantes que o ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 
SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS O ENCERRAMENTO 
DA LICITAÇÃO, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas na 
Planilha Orçamentária – Quantitativo 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Lei Orçamentária Anual, os quais serão definidos nos 
momentos da emissão da solicitação de entrega. 

 
Santo Antônio do Pinhal, 06 de abril de 2026. 

 
 
 

Maria Eduarda Pereira 
Diretora de Gestão Administrativa 

Responsável pelo TR 


